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PARECER Nº 776/2009 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 206/07. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Miguel, autoriza a 
Fazenda Pública municipal, a pedido de credor de precatório de natureza alimentar 
expedido contra o Município de São Paulo com valor até o máximo de R$ 12.500,00 
(doze mil e quinhentos reais), sendo que esse valor poderá ser parcela de crédito 
maior, a pagar essa dívida por meio de compensação de dívidas líquidas e certas 
devidas à Municipalidade pelo próprio credor ou por terceiros. 
De acordo com a propositura, o exercício desse direito conferido ao credor da 
Municipalidade, por força de precatórios de caráter alimentar, é de natureza facultativa 
para ele, mas de natureza obrigatória para o Poder Público municipal, nos termos 
estabelecidos na presente lei. 
A iniciativa estabelece que a compensação mencionada será processada e realizada 
nos seguintes termos: 
I – a compensação deverá ser requerida pelo próprio credor da Municipalidade ou por 
procurador com poderes específicos para requerê-la; 
II – se a compensação for relativa a dívida(s) de terceiro(s) para com a 
Municipalidade, este(s), pessoalmente ou por meio de procurador(es) com poderes 
específicos, deverá (deverão) assinar o requerimento conjuntamente com o requerente 
credor da Municipalidade; 
III – as assinaturas nos requerimentos mencionados deverão apresentar 
“reconhecimento de firma” pelo competente cartório; 
IV – ao requerimento em questão deverão ser juntados documentos que comprovem 
serem líquidas e certas as dívidas para com a Municipalidade; 
V – os citados requerimentos deverão ser protocolados pelo(s) interessado(s) no setor 
municipal competente, a ser fixado no regulamento desta lei, onde serão autuados em 
processo administrativo no que serão registrados, comparados e calculados os créditos 
e débitos recíprocos; 
VI – após ser deferida pela autoridade competente, a compensação deverá ser 
assinada pelos interessados, credor e devedor(es) da Municipalidade, expedindo-se a 
certidão que documente sua efetivação; 
VII – ultimada a compensação expedida a respectiva certidão, a Fazenda Pública 
municipal providenciará a anotação da compensação no precatório e sua comunicação 
nos autos do correspondente processo judicial, a baixa da dívida extinta, no valor que 
foi compensado, e após assentadas todas essas providências no respectivo processo 
administrativo, este será arquivado. 
De acordo com a justificativa, objetiva-se estabelecer um processo de compensação 
entre débitos e créditos envolvendo os contribuintes e a Prefeitura, de forma a agilizar 
a Administração Pública, evitando demora exagerada no pagamento do que é devido 
aos munícipes. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 26/08/09. 
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